
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO Nº. 0000755-50.2000.815.0351
Origem : 2ª Vara da Comarca de Sapé
Relator : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Banco do Brasil S/A 
Advogado : Servio Tulio de Barcelos
Apelado : Carlos Roberto Barbosa da Silva

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DIREITO
INTERTEMPORAL.  DECISÃO PROFERIDA SOB A ÉGIDE
DO CPC DE 1973. TEMPUS REGIT ACTUM. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DESÍDIA DO
AUTOR. INTELIGÊNCIA DO INCISO III DO ART. 267 DO
CPC/73.  INTIMAÇÕES DO CAUSÍDICO VIA DIÁRIO DA
JUSTIÇA E DA PARTE DEMANDANTE PESSOALMENTE.
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  DE  DILIGÊNCIA.
ABANDO DA CAUSA CONFIGURADO. SÚMULA 240 DO
STJ.  INAPLICABILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
DESPROVIMENTO.

A extinção do processo por abandono da causa pelo autor
(art. 267, inc. III, do CPC/1973) exige, além da sua intimação
pessoal  para que pratique o  ato  em 48h (art.  267,  §  1º,  do
CPC/73), o requerimento da parte contrária (Súmula 240 do
STJ).

Verificando  que  o  causídico  constituído  nos  autos  e  autor
foram  intimados  via  imprensa  oficial  e  carta  com  AR,
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respectivamente,  para  impulsionar  o  processo  e  se
mantiveram  inertes,  está  caracterizada  a  situação  de
abandono da causa, impondo a manutenção da sentença.

Não  resta  malferida  a  Súmula  240  do  STJ  quando  o
promovido sequer foi citado no feito.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  interposta  pelo  Banco  do  Brasil  S/A
contra sentença de fl. 141, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sapé
nos autos da Ação Ordinária, por ele ajuizada em face de Carlos Roberto Barbosa
da Silva, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no
art. 267, III, do Código de Processo Civil/73, por “abandono da causa pela parte
autora.”.

Em suas razões,  fls.  144/150,  a instituição financeira pugna
pela  anulação  do  decisum,  ante  a  configuração  de  interesse  em  relação  ao
processamento do feito. 

Sem  contrarrazões,  ante  a  ausência  de  triangularização
processual.

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
apelo, fls. 168/171.

É o relatório.

VOTO
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Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

A questão referente à configuração ou não do abandono da
causa deve ser examinada à luz do Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época, em razão da incidência do princípio tempus regit actum.

A extinção do processo sem resolução do mérito, fundada no
art.  267,  III,  do  CPC/73,  está  condicionada  à  intimação  do  causídico  e,
posteriormente,  à  intimação  pessoal  da  parte,  conforme  disposto  no  §1º  do
referido artigo.

O contexto dos autos denota que o procurador do autor foi
intimado  via  imprensa  oficial  para  requerer  diligências  relacionadas  ao
prosseguimento do processo, f. 137.

Em  seguida,  ocorreu  a  intimação  pessoal  do  autor,  ora
apelante, via carta com ‘AR’, f. 138/139, no entanto, inexiste qualquer instrumento
que evidencie manifestação de interesse relativo ao processamento do feito.

Portanto,  estão  caracterizados  os  elementos  relativos  à
configuração do abandono da causa, notadamente no que diz respeito à ausência
de realização da diligência imposta, à intimação do procurador para cumprir o
comando judicial e à comunicação pessoal da parte para suprir a falta no lapso
temporal de 48h.

As  partes  devem  atuar  com  observância  às  regras  e  aos
prazos  definidos  na  norma  processual.  Trata-se  de  garantia  ao  andamento
regular do processo, que não pode se prolongar indefinidamente – princípio da
celeridade processual. Assim, a extinção do processo por desídia da parte não
ofende os princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas.

Ademais, não há falar em ofensa à Súmula nº 240 do Superior
Tribunal de Justiça, em razão de o promovido não ter sido citado. Neste sentido:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.

AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.  AR  RECEBIDO  PELO

REPRESENTANTE LEGAL. FUNDAMENTO NÃO ATACADO PELAS

RAZÕES  DO  RECURSO  ESPECIAL.  SÚMULA  Nº  283  DO  STF.

EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. ART. 267, III, § 1º, DO

CPC.  SÚMULA  Nº  240/STJ.  INAPLICABILIDADE.  INTIMAÇÃO

PESSOAL DO AUTOR. SÚMULA Nº 7 DO STJ. NÃO PROVIMENTO. 1.

É inadmissível o Recurso Especial que não impugna os fundamentos do

acórdão recorrido, suficientes, por si só, à manutenção da conclusão a

que chegou o tribunal de origem (enunciado nº 283 da Súmula do stf). 2.

Verificando que o autor abandonou a causa por mais de 30 (trinta) dias,

permanecendo  inerte  após  ter  sido  devidamente  intimado,  o  juiz

ordenará o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo,

nos termos do art. 267, III,  § 1º,  do CPC. 3. É inaplicável, na presente

hipótese,  o  teor  da  Súmula  nº  240 desta  corte,  uma vez que  não  foi

instaurada a relação processual, diante da ausência de citação do réu. 4.

Rever o entendimento do tribunal  de origem, que afirmou ter  sido a

parte intimada pessoalmente para movimentar o feito, bem como o seu

procurador,  demandaria  reexame  de  matéria  fática  dos  autos,  o  que

encontra óbice na Súmula nº 7 do STJ. 5. Agravo regimental a que se

nega provimento. (STJ; AgRg-AREsp 645.591; Proc. 2014/0321706-4; PR;

Quarta Turma; Relª Min. Isabel Gallotti; DJE 18/03/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  BUSCA  E  APREENSÃO.  ADVOGADO

INTIMADO  POR  MEIO  DE  PUBLICAÇÃO  OFICIAL.  INTIMAÇÃO

PESSOAL DA AUTORA POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO.

EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR  ABANDONO.  SENTENÇA

MANTIDA. 1. Observa-se, no caso dos autos, a existência de intimação

do  advogado  da  interessada  por  meio  de  publicação  oficial,  e  a

intimação pessoal da parte por meio de carta registrada com aviso de

recebimento,  não  havendo  cumprimento  à  determinação  de  regular

prosseguimento  do  feito,  impondo-se,  portanto,  a  necessidade  de

extinção do feito. 2. Não se aplica a Súmula nº 240 do STJ, segundo a

qual  "a  extinção  do  processo,  por  abandono  da  causa  pelo  autor,
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depende  de  requerimento  do  réu",  se  a  relação  processual  não  se

aperfeiçoou  com  a  citação  do  Réu.  3.  Recurso  improvido.  Sentença

Mantida  (TJDF;  Rec  2010.10.1.002625-3;  Ac.  633.025;  Primeira  Turma

Cível; Relª Desª Simone Lucindo; DJDFTE 12/11/2012; Pág. 86) 

Demonstrados os pressupostos  legais  para a caracterização
do abandono da causa, impõe-se a manutenção da decisão recorrida.

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidi  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível  do Tribunal de Justiça da Paraíba,  realizada no dia 23 de
janeiro de 2018. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. Des.
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque. Presente ao julgamento o Exmo. Dr.  Marcos Vilar Souto Maior,
Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 30 de janeiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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